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TNSTRUMENTo eARTTcULAR DE RE-RATrFlcaçÃo coNTRATUAL DE
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL

Pelo presente instrumento particular de Re-Ratificação, e na melhor forma de direito, a abaixo
assinada:

FERNANDA DUARTE DE OtlVElRA, nacionalidade brasileira, empresária, solteira, maior, nascida

em 11.05.1989, natural de São Paulo, portadora do CIRG ne 44.627.475-SSP/SP, permanente,
validade 22/0212A23, inscrita no CPF sob o ne 394.980.018-10, residente e domiciliada na cidade
de São Paulo, Capital na Rua lsabel Botelho,l2-B - Bairro Curuça Velha, CEP 08030-130, sendo
a sócia da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, regida de acordo com o artigo ne 1.052 e
1.087 em vigor, sob a denominação social de "OSTEOTECH COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA" com seu contrato de constituição registrado na Junta Comercíal do
Estado de 5ão Paulo sob o NIRE 35228337568 em sessão de 29.04.2014 e última alteração
contratual registrada sob o Ne 452.514/21-6, em sessão de 20.09.2021, inscrita no CNPJ sob o
ns 20.155.3411000L-98, com endereço na Avenida Nova Cantareira, ne 5058-A, Bairro
Tremembé - São Paulo - SP, CEP 02340-002, deliberou altcrar o contrato da sociedade
empresária limítada, conforme segue abaixo:

CúUSULA PRlMEIRA

A titular neste ato, retifica e ratifica o Contrato Social no que tange ao CPF da sócia no contrato
social, coirstante da "Cláusula Segunda", que foi registrado o núnrero do CPF, de forma incorreta
nos documentos arquivados em sessão do dia 20.09.2021, sob o núrnero 452.514/21-6, sendo
que a mesma deve ser considerada conforme redação a seguir:

Cláusula "segunda": Para a sócia, ora adnritida FERNANDA DUARTE DE OLIVEIRA, solteira,
maior nascidaemLLl05/1989, empresária, portadora da CIRG ns 44.627.475-SSP/SP e do CPF

ns 394.980.01'8-20, residente a Rua lsabel Botelho, ne 12-B, Bairro Curuçá Velha, São Paulo, SP,

CEP 08030-130, estando as quotas ora transferidas integralizadas, livres e desembaraçadas de
quaisquer ônus ou gravames judiciais ou extrajudiciais, dando. lhe plena, rasa e irrevogável
quitação.

CúUSUtA SEGUNDA

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato social, consolida-se e passa a ter a

seguinte redação:

"OSTEOTECH COMÉNCIO DE PRODUTOS HÜSPITALARES LTDA"

cN PJ 20. 155.3421 OAOL-gB

NtRE 3522833756'8
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Em decorrência da deliberaçã

com a seguinte redação:

a

b)

c)

d)

oadúã;p conirag gócial, revjsãdo'e consolidado, passa a vigorar

FERNANDA DUARTE DE OLIVEIRA, solteira, maior nascida em 1UO5/L989, empresária,
portadora da CIRG np 44.627.475-SSP/SP e do CPF ns 394.980.01.8-20, residente a Rua lsabel
Botelho, na 12-8, Bairro Curuçá Velha, São Paulo, SP, CEP 08030-130

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa girará sob o nome empresarial "OSTEOTECH COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITATARES LTDA", estabelecida na Avenida Nova Cantareira, ne 5058-A, Bairro Tremembé,
São Paulo, SP, CEP: 02340-002.

CLAUSULA SEGUNDA

A Sociedade terá como objeto Primário:
a) Comércio Atacadista de lnstrumentos e Materiais para uso Médico, Cirúrgíco,

Hospitalar e de Laboratórios.

e)

f)

s)

Como objeto Secundário:
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças;

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;
Prestação de serviços de consultoria, assessoria em planejamento cirúrgico e

intermediação de negócios;

lmportação e Exportação;
Armazena r, d istri bu ir, exped ir, e transporta r correlatos;
Transporte Rodoviário de Cargo, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças,
lntermunicipal, lnterestadua I e lnternacional;
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificados
anteriormente.

h)

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade iniciou suas atividades em O6.OL.2OL4, e seu tempo de duração é por tempo

indeterminado, Art. 997 da Lei 70.406/2002

CLAUSULA QUARTA

O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil)cotas
no valor nominal de RS L,00 (um real) cada uma, subscrito, totalmente e integralizado
em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócíos da seguinte forma:

EMPRESÁRtO/QUOTtSTA QUOTAS % VALOR RS

FERNANDA DUARTE DE OLIVEIRA IOO,OOOO I.OO.OOO 1OO

700.000 700.00 700.
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§ 1' - A responsabilidade da §ódia é testritq ão lralor de S-u-eq iptas sociais, mas responde
solidariamente pela integralizâçaã o" caplial social, ;;;i;;;"t do artigo 1.052 da Lei

1.0.406/02,

§ 2" - Uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não se exime
das dívidas sociaís anteriores à sua admissão.

§ 3'- A cessão total ou parcial de cota, sem a correspondente modificação do contrato
social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à

sociedade.

CLAUSULA qUtNTA

As deliberações sociais serão sempre do titular da sociedade, O capital social poderá ser

aumentado ou reduzido mediante a deliberação do titular, de acordo com as necessidades ou

disponibilidade da sociedade.

CLAUSULA SETIMA

A administração da sociedade será exercida por FERNANDA DUARTE DE OLIVERIA, já qualificada

no preâmbulo deste instrumento, para praticar todos os atos que se façam necessários para o

desempenho de sua atribuição, representando a empresa perante terceiros, ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele.

CLAUSULA OITAVA

Compete ao Administrador cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Contrato Social,

tendo os poderes que a lei lhe confere para assegurar o normal funcionamento da empresa,

podendo, para tanto, abrir e movimentar contas bancárias, adquirir, locar e alienar bens sociais,

transigir, concordar, renunciar, desistir, confessar dívidas, firmar compromissos, constituir
mandatários com poderes específicos, constituir advogados, outorgando-lhes procuração com

poderes de cláusula "ad negotia" e "ad juditia" para oforo em geral.

CLAUSULA NONA

O exercício do cargo de administrador independe da prestação de caução e de qualquer outra

formalidade e o mandato é por tempo indeterminado.

CLAUSULA DECIMA

Falecendo ou interditado da sócia, a sociedade limitada unipessoal continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz; não sendo possível ou inexistindo interesse dos sócios,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado (art. 1.033, item ll da Lei

1.0.40612002).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

A sócia não poderá ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a pessoas

sem antes oferece-las aos demais sócios, que em igualdade de condições tem dire
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O exercício social terá início uma vez firmado seu ato constitutivo e terminará no dia 31, de

dezembro de cada ano civil, sendo distribuídos, até o final do 1" trimestre do ano civil

subsequente, os lucros verificados e cobertos, de imediato, eventuais prejuízos havidos, o

exercÍcio social poderá ter duração inferior a um ano, devendo iniciar-se no L'dia de cada

período, encerrando-se no último, A EIRELI poderá levantar balancete e ou/ balanços mensais,

bimestrais ou trimestrais e, apurando lucros, distribui-los por decisão tomada pela

administradora, que deverá priorizar a constituição de reservas para custear a participação da

empresa em determinado(s) projeto(s).

CLAUSULA DECIMA TERCEI RA

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para

o a.juizamento de qualquer feito oriundo do presente Contrato Social, e as partes renunciam,

expressamente, a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, a titular assina o presente contrato em 03 (três) vias de
igualteor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo,01 de abril de2022

LUCELEN

CIRG n. e

FERNANDA DUARTE DE OLIVE!RA

CIRG ne 44.627 .475-SSP/SP

Testemunhas:
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E VALCEZIA LANZOTTI
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNEA
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